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PARTE C

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 13260-A/2016
Considerando a criação, pelo XXI Governo Constitucional, da 

imagem e logótipo «República Portuguesa», através do Despacho 
n.º 7159 -B/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, 
2.º Suplemento, de 31 de maio, alteraram -se os modelos do Minis-
tério da Saúde anteriormente aprovados com a marca «Governo de 
Portugal — Ministério da Saúde».

Sendo o Serviço Nacional de Saúde, no entanto, um património ima-
terial da República Portuguesa, a sua marca reflete igualmente um 
conjunto de valores que estão associados e centrados no cidadão. Nesse 
sentido, importa, nos modelos do Ministério da Saúde, fazer refletir 
essa realidade.

Para o efeito, devem ser adaptados os sistemas informáticos de apoio 
à prescrição, bem como para a impressão de receitas pela Imprensa 
Nacional -Casa da Moeda, com a alteração daquele campo e definir as 

condições para o escoamento das que já se encontrem impressas e que 
ainda não tenham sido utilizadas.

Considerando que, nos termos do artigo 4.º e do n.º 6 do artigo 14.º 
da Portaria n.º 224/2015, de 27 de julho, os modelos de materialização e 
pré -impresso da receita médica resultante da prescrição por via eletrónica 
e manual e os modelos de guia de tratamento são aprovados por despa-
cho do membro do governo responsável pela área da saúde, determino:

1 — Os modelos de receita médica aprovados pelos anexos I a III do 
Despacho n.º 11254/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 167, de 30 de agosto, bem como o modelo de guia de tratamento 
aprovado pelo Despacho n.º 9002/2015, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 156, de 12 de agosto, na sua redação atual, passam a 
conter os logótipos «República Portuguesa — Saúde» e «SNS — Serviço 
Nacional de Saúde», conforme modelos que são aprovados em anexo 
ao presente Despacho.

2 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, sem prejuízo da utilização e validade das receitas produzidas 
até essa data.

3 de novembro de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado. 
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 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Aviso (extrato) n.º 13669-A/2016
Nos termos do disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 18.º do Decreto -Lei 

n.º 19/2016 de 15 de abril, torna -se público que a lista nominativa 
de transição para a carreira especial de Técnico de Emergência Pré-
-Hospitalar (TEPH), após audiência de interessados, foi aprovada 

pelo Conselho Diretivo do Instituto Nacional de Emergência Mé-
dica (INEM), I. P., encontrando -se disponível para consulta no sítio 
de Internet do INEM, I. P. (www.inem.pt), na sua Sede sita na Rua 
Almirante Barroso, n.º 36, em Lisboa bem como nos seus serviços 
desconcentrados.

2 de novembro de 2016. — O Coordenador de Gabinete de Planea-
mento e Desenvolvimento de Recursos Humanos, Sérgio Silva.
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE NISA

Aviso n.º 13669-B/2016

Procedimentos concursais comuns para constituição de vínculo
de emprego público na modalidade de contrato

de trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 
de abril e artigos 33.º, 34.º, 36.º, 37.º e 38.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, torna -se público que 
por meu despacho de 06/10/2016, após deliberações do órgão executivo 
datadas de 05/08 e 07/09/2016, respetivamente, e do órgão deliberativo 
datada de 30/09/2016, se encontram abertos pelo prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimentos concursais comuns, para constituição de 
vínculo de emprego público na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo (por um ano eventualmente 
renovável, até ao limite de três anos), com vista ao preenchimento dos 
seguintes postos de trabalho:

Ref. 01/2016 — 1 posto de trabalho correspondente à carreira e ca-
tegoria de técnico superior — área de arquitetura;

Ref. 02/2016 — 1 posto de trabalho correspondente à carreira e ca-
tegoria de técnico superior — área de sociologia;

Ref. 03/2016 — 1 posto de trabalho correspondente à carreira e cate-
goria de assistente operacional — área de recolha de lixo;

Ref. 04/2016 — 1 posto de trabalho correspondente à carreira e ca-
tegoria de assistente operacional — área de jardinagem;


